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consta no Ofício nº 294/08/GAB/DATA; conduta que, em tese, 
caracteriza recusar-se ou esquivar-se de atender ocorrências 
passíveis de intervenção policial;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  fatos  
comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - ROSALINA DO SOCORRO DOS SANTOS A. RODRIGUES - 
Lotação - Corregedoria
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº0762/08 -GAB/CORREGEPOL,13/11/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar 
condutas face o teor do Ofício nº 291/08, onde consta denúncia 
de que na Depol de Primavera, os investigadores e escrivães 
estariam faltando com a urbanidade no atendimento à 
comunidade, além do fato de que menores de idade e mulheres 
estariam freqüentando o alojamento dos policiais; conduta que, 
se comprovada, em tese, passível de sanção disciplinar;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  fatos  
comunicados.
R E S O L V E:  Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - MÁRCIO AUGUSTO TORK DA SILVA - Lotação - Capanema 
(Corregedoria)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº0743/08 -GAB/CORREGEPOL,13/11/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: o atraso na remessa à Justiça dos Autos 
do IPL nº 235/2006.000348-5/C.Nova, figurando como vítima: 
JORGE ALEXANDRE SOUZA COSTA, sob a presidência do DPC 
ANTÔNIO SÉRGIO COELHO DA CONCEIÇÃO, conforme Despacho 
exarado pela Coordenadoria da Capital e anexos; conduta que, 
em tese,  configura negligência no exercício da função;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  fatos  
comunicados.
R E S O L V E:  Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - IZABEL CRISTINA MENDES CHAVES - Lotação - 
Corregedoria Geral de Polícia Civil
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº0744/08 -GAB/CORREGEPOL,13/11/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar condutas e 
individualizar responsabilidades, face a infração de trânsito do 
veículo GM/Classic Spirit/Passageiro, Placa JVC 3031-PA, que 
serve a DATA, fato ocorrido em 01/07/08, conforme consta na 
Notificação nº 4080277281, expedida pela CTBEL, caracterizando, 
em tese, imprudência;
CONSIDERANDO que   denúncias dessa   natureza   devem   ser    
apuradas,  visando  o  completo  esclarecimento   dos  fatos  
comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - JEANNE MARIA FARIAS OLIVEIRA - Lotação - Corregedoria 
Geral de Polícia Civil
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº0745/08 -GAB/CORREGEPOL,13/11/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....

CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar 
condutas face o teor do Ofício nº 765/08/MP/CGMP e anexos, 
que comunica a fuga dos presos de Justiça:
MATUSALEM ROCHA RIOS, JOSIEL SOUZA LOUZARDO, WESLLEY 
KALLEB DE LIMA, NILSON PEREIRA TEIXEIRA, LUCIVALDO DA 
SILVA,  BRAZ OLIVEIRA DA SILVA,  ANTÔNIO DE  AZEVEDO 
TEIXEIRA e SÉRGIO VINÍCIO DE GUSMÃO REIS, da Depol de 
Bujarú, fato ocorrido em 31/05/08;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  fatos  
comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - MARCUS VENICIUS S.S.NASCIMENTO - Lotação - Castanhal 
(Corregedoria)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº0735/08 -GAB/CORREGEPOL,13/11/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: o teor do TD de MIGUEL VILHENA DA SILVA, 
que acusa o IPC WALDECY ALKEMIN FERREIRA, lotado na Sec. 
Cremação, de comportamento incompatível com a função policial, 
fato ocorrido em 24/10/08, conduta que, se comprovada, em 
tese, passível de sanção disciplinar;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  fatos  
comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - VALDEREZ MARIA SOUZA DA SILVA - Lotação - Corregedoria 
(Div.de Disciplina)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº0741/08 -GAB/CORREGEPOL,13/11/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar 
condutas quanto a fuga dos presos de Justiça: ATAÍDE SOARES 
FONSECA e NEVITON DE JESUS FONSECA, da Depol de Óbidos, 
fato ocorrido em 11/09/08;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  fatos  
comunicados.
R E S O L V E:  Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - EDINALDO SILVA DE SOUZA - Lotação – Santarém 
(Corregedoria)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº0742/08 -GAB/CORREGEPOL,13/11/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar 
condutas quanto a fuga do preso de Justiça: VALDIR DOS SANTOS, 
da Depol de Novo Progresso, fato ocorrido em 02/06/08;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  fatos  
comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - EDINALDO SILVA DE SOUZA - Lotação – Santarém 
(Corregedoria)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº0749/08 -GAB/CORREGEPOL,13/11/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS D O S 
SANTOS, Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas 
atribuições legais, etc....
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar 
condutas quanto a denúncia do Sr. WALDOMIRO RAIMUNDO DE 

FARIAS FILHO, que teria sido vítima de tortura no Município de 
URUARÁ, cuja autoria atribui a policiais civis, fato ocorrido em 
19/02/08; conduta que, em tese, passível de sanção disciplinar;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  fatos  
comunicados.
R E S O L V E:Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - MARIA JOAQUINA PEREIRA - Lotação - Corregedoria Geral 
de Polícia Civil
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº0750/08 -GAB/CORREGEPOL,13/11/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: a conduta do EPC ANDREY CARDOSO 
MONTEIRO, lotado na Depol de São Miguel do Guamá, que 
segundo denúncia da Sra. SUELY PIMENTA DO VALE, manteve 
preso ilegalmente seu filho adolescente de nome D.N.P.F., 
fato ocorrido em 11/09/08: conforme Ofício nº 731/08/SRZB 
e anexos: conduta que, em tese, configura agir de forma 
arbitrária;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  fatos  
comunicados.
R E S O L V E:  Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - MÁRCIO AUGUSTO TORK DA SILVA - Lotação - Capanema 
(Corregedoria)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências dealçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº0751/08 -GAB/CORREGEPOL,13/11/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: o teor do Ofício nº 775/08/CRSP, que 
encaminha cópia do Processo nº 028.2008.2.000633-3, 
referente ao Flagrante nº 184.2007.000815-1, figurando como 
autor JOSÉ ALVES DE ABREU, sendo verificado excesso de prazo 
para a remessa à Justiça e retardamento no andamento do feito; 
conduta que, configura deixar de concluir nos prazos legais, 
inquéritos;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  fatos  
comunicados.
R E S O L V E:  Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - ADELINA DEL PILAR RODRIGUES PINHEIRO - Lotação - 
Marabá (Corregedoria)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº0752/08 -GAB/CORREGEPOL,13/11/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: a conduta do EPC EWERTON BATISTA 
MACEDO e do IPC MAURO ANTÔNIO RIBEIRO DO AMARAL, os 
quais teriam exigido R$-500,00 (quinhentos reais), em troca 
da liberação dos  Srs. JOÃO JORGE MONTEIRO DE OLIVEIRA 
e ILTON ROCHA MENDONÇA, fato ocorrido em 27/07/08, na 
Depol de Capanema,  conforme teor do Ofício nº 329/08/CRZB e 
anexos; conduta que, em tese, configura procedimento irregular 
de natureza grave;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  fatos  
comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - MÁRCIO AUGUSTO TORK DA SILVA - Lotação - Capanema 
(Corregedoria)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil


